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Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas 

CNPJ: 87.490.306/0001-51 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

TERMO DE REVOGAÇÃO Nº 004/2021 

 

 

Despacho de revogação de processo 

licitatório em razão de interesse 

público. 

 

Referente: Chamamento Público nº 001/2021 – Credenciamento de empresas especializadas e 

licenciadas para prestar serviços técnicos de coleta, transporte e reciclagem adequada de resíduos 

sólidos eletrônicos pós-consumo. 

 

 O VICE PREFEITO MUNICIPAL DE RESTINGA SÊCA, Vilmar João Foletto, no uso de suas 

atribuições legais, em respeito aos princípios gerais de direito público, de prescrições da Lei Federal nº 

8.666/93 com suas  alterações e em conformidade com o Art. 53, da Lei Municipal 3.313/2017, “A 

administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-

los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos”. 

RESOLVE: 

 

REVOGAR o Chamamento Público n° 001/2021, em todos os seus termos e atos, por razões 

de interesse público, tendo em vista, não ser viável no momento o ajuste no sistema de software de 

gestão pública, para diferenciar os tipos de arrecadações municipais. 

 

 

Restinga Sêca, 17 de agosto de 2021. 

 

 

VILMAR JOÃO FOLETTO 

Vice Prefeito Municipal no exercício  

do cargo de Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS – 70.896 

 


